
CÃMARA MUNICIPAL DE MONTE-ALEGRE 

L . N º . 81 .-"4,.M,10~22----

Autoriza o aforamento de terreno a 

- ··- -·AtffillIQ...nt.NQSCO, .. iOOUEtRl. .. DE ... CUVA&1T.n.ROu..... ________ __ .................................. -

A Câmara Municipal de Monte-Alegre, Estado do Pará, estatue a seguinte lei : 

Art. 1.º - Fica o Prefeito Municipal &utorizado a conceder por aforamento perpétuo a 

........ ~ ·-·· ANTaCIO P.BAICISC.0.Ji00Jrallll.J>E ~VALHO ._ ... _ ....................... _ ...................... .. 

o terreno situado á .. m.'lESSA .. 15..DE .. A®St~RQ....@_~----

çom: as s_eguintes dimensões e demais cara~teristicas : Medindo qúime(i,)aet.roa de trente por 

Cinquenta(SO)ditoa de tundo1,ooupando uu '1-ea total de Seteceato• e Cinquenta(7,o)u -
'\rol qaadradoa e lild.ta◄eaPela trente ao Le1te,ooa a Tra-n11a lS de .Agoet.o1Pela late -

ral diNi.t.a ao Sul,ooa ttrrao atorldo I tditJ.cado pelo pr&prio requerenteaPela lateral 

Uq1àrda ao lorte ,oca t.errao que eati 1endo requerido por Hât.1.nha HendN Nogueira, e 

peloa t\JIJdoa ao Weate,cca a enco1t.a da Serra do Sarubeju. 

Art. 2.º - Fica marcado o prazo de 15 dias contados da data da publicação da presente 

lei para que o concessionário pague os emolumentos devidos e satisfaça os· demais requi$itos que 

a Lei · estabelece. 

Art. 3.0 
- Se dentrp do prazo de que trata o Art. 2.0 não houver o concessionário preen­

chido as exigencias legais, fica sujeito ao disposto n'o § 3.0 do Art. 5.º da Lei 1.639, de 23/11/76. 

Art. 5.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Determino, portanto que seja por todos cumprida assim inteiramente cerno-nela se contem. 

Câmara Municipal de Monte-Alegre, ...... 10_ ...... de_._.NDVEMBRO de 19 B7 ..... .......... -...................... ·••·················· 

_.,_,,,.,, ... _ .. __ ~. Ê ·---............................... . 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}



